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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

. PORTARIA n° 035, de 30 de janeiro de 2015. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o 

disposto no art. 68, inciso IH, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado, e ainda, o art. 28, inciso IV, do Regimento Interno, e tendo em vista que 

as atividades da Comissão Especial de Trabalho criada pela Portaria n° 065, de 

13/05/2013, já se exauriram, 

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar concluídos os trabalhos atribuídos à Comissão 

Especial mencionada no preâmbulo e, em consequência, extingui-Ia. 

Art. r Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidente 
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